
 
 

“TRABALHANDO NO PRESENTE PARA GARANTIR O FUTURO” 
Administração 2013-2016 

 
PORTARIA Nº. 063/2014 
 
 
O Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o Artigo 85, inciso II, da Lei Orgânica do Município 

e no Art. 67 da Lei Federal 8.866/93: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear Comissão Municipal para vistoria e recebimento de Maquinas e 

Equipamentos Rodoviários, adquiridos com recursos Municipal, Estadual ou Federal. 

ROGERIO VIAL    CPF. 028.356.439-31. 

STEFANO CELSO RETCHESKI  CPF 253.666.969-68. 

EDER RENATO STELMACH  CPF 061.717.609-43. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Paulo Frontin, 14 de outubro de 2014. 

 

 

                         JAMIL PECH 

                                     Prefeito Municipal 

 


